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CONTRATO ne LOLIaOaO

TERMO DE CONTRAÍO CELEBRADO ENTRE O

CENTRO EST/iDUAL DE EDUCAçÃO rrCruOlóCtCa

''PAULA SOUZA'' - CEETEPS E A EMPRESA SB

MULTICOM COMERCIO EIRELI - ME TENDO POR

oBJETo A AerJrsrçÃo LAVA oLHos PARA DlvERsAs

UNIDADES,

o GENTRO ESTADUA|- Or EOUCAçÃO rrCruOlÓelCA "PAULA SOUZA", inscrito no CNPJ ns

62.823.2571OOOL-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Sia nta lfìgênia - São Paulo - SP, dorava nte

designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a

Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CPF ne CPF. 005.923.818-62, no uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ns 233, de 28 de abril de 1970 e a empresa, SB

MULTICOM COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob ne 21.163.633/0001-90, com sede Rua

Padre Francisco Rodrigues dos Santos, 195, Centro, CEf': 12940-25A, Atibaia/SP. Telefone: (11)

2427-4788, e-mail: sbm ulticom @gmail.com, a seguir denominãda "CONTRATADA", neste ato

representada por seu Proprietário, Senhor EDUARDO SllUFFl BERGAMASCO, portador do RG ne

48.068.618-01 e CPF ne 418.068.618-01, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico

indicado em ep(grafe, celebram o presente ÌERMo DE CONTR.ATO, sujeitando-se às disposições

prevfstas na Lei Federal ne 7O.52O/2OO2, no Decreto Estâdual n" 49.722/2005 e no regulamento

anexo à Resolução CC-21, de 25 de maio de 2006, aplìcando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993, rJo Decreto Estadual n" 47.297 /2002, do

regulamento anexo à Resolução CEGP-1O, de 19 de novembro de 2002, e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as r;eguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceÍtam:

cúu5ULA PRIMEIRA - Do oBJETo

constitui objeto do presente instrumento a AQUlSlçÃo L/qvA olHos PARA DlvERsAs uN|DADES,

conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta

da CONTRATADA e demais documentos constantes do prcrcesso administrativo em epígrafe.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA, Dos PRAZos, DA{' coNDIcÕEs E Do tocAl DE ENTREGA

DOS BENS
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O prazo de vigência do presente ajuste será de 150 {cento e cinquenta } dias a oartir da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado mediante a celelrracão de Termo Aditivo nas hipóteses
previstas no artigo 57,91e, da Lei Federal ne 8.666/1993, mediante justiÍicativa prévia e oor
escrito nos autos do processo administrativo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os bens deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, €ontados da data da retirada da nota

de empenho pela contratada.

PAúGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produtos obieto deste contrato deve ser feita nos enderecos como descrito no

Anexo l, de sesunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Correrão por conta da contratada todas as despesas de eÌnbalagem, seguros, transporte, tributos,
encaÍgos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisicão dos

Drodutos.

cúusutA TERCEIRA - DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA

À COrufRAfnOA, além das obrigaçiies constantes do Ternro de Referência, que constitui ANEXO I

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabeleciclas em lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se d() todos os recursos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o resoonsável pelo acomoanhamento da elrecucão das atividades e pelos contatos
com o CONTRATANTE;

lll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execucão deste contrato, nos termos do artiRo 71 da Leí Federal n.8.655/1993;

lv - manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obripacões
assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualifir:acão exigidas na licitacão indicada no
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preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar

na execucão do contrato;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente

as reclamacões sobre a execucão do contrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou preiuízos €ausados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato;
Vlll -manter seus empregados identificados por meio de crachás, com Íotografia recente;

X - O{s) equipamentoís} deveírn} ser entregue{s) montarlo(s} e pronto(s) para o uso.

Xl - prestar a garantia técnica para o obieto deste contrarto, nos termos do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quenr quer que seja, por conta própria ou por

ìntermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie relacionados de Íorma direta ou indireta ao objeto deste contrato,

o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ne 12.84612013 e ao Decreto Estadual ns 6O.\O6/2OL4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negóci,)s de forma a coibir fraudes, corrupção e
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \'antagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;

ll - com provadamente, fìnanciar, custear, patrccinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realìzação de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato ad ministrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevldo, de rnodo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos ceiebrados com a administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos Instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de ,órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agência:; reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primelro e Segundo desta Cláusula

Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,

da instauração do processo administrativo de respo nsa bilização de que tratam a Lei Federal ne

t2.846/2O73 e o Decreto Estadual ne 60.106/201,4.

CúUsUIA QUARTA - DAS oBRIGAcÕEs E RESPoNSABILIDADES Do GoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| -Índicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
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ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçiies necessários à execução do objeto do

contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

cúUsUtA QUINTA - DA FISGALIZACÃO DO CONTRATO

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de modo

a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsaLrilidade da CONTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregula ridades constatadas na e),recução do objeto contratado, inexistindo,

em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do coNTRATANTE.

PAúGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigiìções previstas neste contrato e no Anexo

I do Edital

cúusULA SEXTA - DAs coNDIcÕEs DE RECEBIMENTo EIO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteís, contados da data da entrega

dos bens, acompanhado da respectìva nota fiscal/fatura.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança

Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONI-RATANTE responsável pelo receblmento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONrRATANTE poderá:

l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição,
a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cincoì dias, contados da notifìcação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;
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ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabríveis. Na hipótese de complementação, a

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cincoì dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definìtivamente no prazo de 05 {cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atenCimento integral da quantidade e das

especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado

pelo servidor responsável.

GúUSULA SÉTIMA - DO PRECO5

A CONTRATADA obriga-se a foÍnecer o obieto deste conllrato pelo preco de RS 650,00 (seiscentos

e cinquenta reais), perfazendo o total de RS 3.900,00 {três mil e novecentos reaisl, medíante os

seeuintes valores unítários:
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Lava-olhos de Seguranca; Equipamento do

Tipo Chuveiro e Lava-olhos; Modelo

Pedestal de Fixacao Em Piso; Tubulacao Em

Ferro Galvanizado de 1 Polegada Com

Pintura Epoxi; Bacia Lava-olhos Em

Abs,crivo(ducha Chuveiro)em Abs; Placas

de Sinalizacao Em Pvc; Chuveiro Acionado

Manualmente Por Haste de Aco lnox 304;

Lava-olhos Acionado Atraves Plaqueta

Empurre Em Aco lnox 304; Bacia Lava-olhos

Com Resistencia a Agressao Quimica;

Crìvo(ducha Chuveiro)corn Reslstencia a

Agressao Quimica; o EquipamenÌo Devera

Atender Plenamente a Nbr 16291/14;

Marca: Visão

Modelo: 001"1

Procedência: Naciona I

- r. . ',.,. ì':. DESCRIçAO

UNID.

UND,

MENI'.

6

QUANT,

R$ 6s0.00

PREçO

UNITÁRIO

R5 3.900,00

]'.PRÉçO, TOTAI iì
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remun,:rações, despesas financeiras e quaisquer

outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional ,-., por causa superveniente à contratação,

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,

ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em

alguma das vedações previstas na Lei compìementar Federal ns 723/2O06, não poderá deixar de

cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio

econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustávels.

cúUsuLA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAM/\ DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 0000,

FONTE DE RECURSO: OO1OO1OO1, NATUREZA DE DESPESI\: 4490 5234.

cúusutA NoNA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, r:ontados da apresentacão de cada nota

fiscal/fatura no Drotocolo da CONTRATANTE, à vista do respectivo "Termo de Recebimento

Definitivo" ou "Recibo", em conformidade com a Cláusttla Sexta deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçõers serão devolvídas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 {trintal diãs corridos, àpós a data de sua apresentação válida.

PAúGRAFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Otuitados de Órgãos e Entidades Estaduais-

CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por oc;rsião da realização de cada pagamento. O

\ii ww.cps.sp.gov. br 7/t6
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigêniê " 01208-000 " São Paulo . SP " Tel.; (11) 3324-3300



-,

%ffi GÓVERNO DO ESTAOO

""rfl1iï:ï",'J;':."J::fJ*'"
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros

estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estadual ne I2.79917QO8.

PARÁGRAFO TERCEIRO

OS pagamentos serão feitos mediante crédito aberto enì conta corrente em nome da contratada

no Banco do Brasil S/A.

PAúGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidìrá correção morìetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro roto temporis, em relação ao aÌraso verificado.

cúusuLA DÉctMA - DA AtrERAcÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo coNTRATADo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas r:ondições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ìniclal atualizado do contrato.

PAúGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatorlamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal np 8.666/1993.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequênciaS e pelos motivos previstos nos

artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde iá os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ne 8.\566h993.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANCÕES PARA O I:A5O DE INADIMPTEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de lìcitar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cincoi anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7s da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil

ou criminal, quando couber.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o copuf desta Cláusula poderãr ser aplicada juntamente com as multas

wwr,v.cps.sp.gov, br a/L6
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previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação e

Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp-8ov.br, e

também no "cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço

http://www. porta ltransparencia.gov. br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeÍro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução clo contrato, será objeto de instauração de

processo administrativo de responsabilização nos terrnos da Lei Federal ns 12.846/ 2013 e do

Decreto Estadual ne 60-706/201,4, sem prejuÍzo da aplicação das sanções administrativas previstas

nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.6661f993, e no artigo 7e da Lei Federal np 10.520/2OO2.

cúUsuIA DÉcIMA TERCEIRA . DA GARANTIA DE EXECi,JICÃO CONTRATUAL

Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente

instrumento.

cúusULA DÉcIMA QUARTA - DIsPosIcÕEs FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

L Consideram-se partes integrãntes do presente Termo de Contrato, corno se nele estivessem

transcritos:

a. o Editalmencionado no preámbulo e seus ane)(os.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normatívas indicadas no preâmbulo deste

Termo de Contrato e demais disposições Íegulãmentare:; pertinentes.

www.cps.sp.gov.br s/r.6
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lll. para dirimir quaisquer questões deccÍrentes deste ïermo de Contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da comarca da Cìlpiialdo Estado de São Paulo'

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

{duasì vias de igual tecr e forrna que, lido e achado conforme pela coNTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efêitos de Direìto, na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

são paulo,-); de i) úz'-),ì rji d.r de 2020.

CONTRA

M,J, EDUARDO

Diretora Superi

TESTEMUNHAS:

qffi

F# sNa

Nome

RÇ; íi:,.-'-lr-ri '5-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2. DAS QUANTIDADES DE ENTREGA

wÌvw.Eps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Iii_oênre " 01208 000

,/'';'''
jj

o4

Lava-olhos de Seguranca; Equipamento do Tipo Chuveiro e Lava-olhos;

Modelo Pedestal de Fixacao Em Piso; Tubulacao Ern Ferro Galvanizado de 1

Polegada Com Pintura Epoxi; Bacia Lava-olhos Em Abs,crivo(ducha

Chuveiro)em Abs; Placas de Sinalizacao Em ['vc; Chuveiro Acionado

Manualmente PoÍ Haste de Aco lnox 304; Lava-olhos Acionado Atraves

Plaqueta Empurre Em Aco lnox 304; Bacia Lava-olhos Com Resistencia a

Agressao Quimica; Crivo(ducha Chuveiro)com Resistencia a Agressao

Quimica; o Equipamento Devera Atender Plenamente a Nbr L62ü'/f4;

DESCRrcÃO

UNID.

.VND:,.
MENS;

6

Item

ETEC SALES GOMES

Pça. Adelaide Barnsley Guedes, 01 - Centro

CEP L8270-O2O -ratuí/S?

ETEC GUARACY SILVEIRA

R. Ferreira de Araújo,527 - Pinheiros

CEP 05428-001 - São Paulo/SP

Telefone: (11) 3813-3986 / (11) 3031-6208

7

1

^_ dJ

çc,
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QUANTIDADE TOTAL

ETEC DE PERUíBE

Av. São João, 545 - Centro

CEP 11750-000 - Peruíbe/SP

Te lefo ne : (13l' 3455 -97 12

1

ETEC PAULISTANO

Av. Elíslo Teixeira Leite ne 3611 - Jardim Paulistano -

Zona Norte

CEP 02810-000 - São Paulo/sP

Telefone: (11) 3979. LLTO / (I1.) 3979. 1061

ETEC DE TIQUATIRA

Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 5200 - Penha

CEP 03704-000 - São Paulo/SP

Telefone: (ttl 2225-2504 / (Itl ZO93-2O21.

ETEC DE PRAIA GRANDE

Av. Guadalajara, 941 - Guilhermina

Cep: |I7O2-27O - Praia Grande/SP

Telefone: (13) 3591-1303 / (13) 3591-6968

Telefone: (I5l3205-2202 / (75]' 3251-4242

L

L

1

3, DAs CONDIçÕEs DE ENTREGA

3.1. Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues ern 90 (novental dias corridos, contados da

data da retirada da nota de empenho peìa contratada.

3.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por n'ìeio eletrônico, o prazo para entrega terá

início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebímento, que será impressa e juntada

aos autos do processo.

3.3. O objeto deverá ser realizado nas unidades relacionadas, de segunda a sexta-Íeira das 8:00

às 12:q) e das 13:00 à 17:00 horas, correndo por conta dia contratada as despesas necessárias à sua

execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

3,4. os equipamentos(s) deveím) ser entreeue(sl mont:rdoÍs) e pronto(s) para o uso.

4, DA GARANTIA DE PRODUTO

4.L. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de 1Zl (doze) meses, contra qualquer defeito de

www.cps.sp.gcv.br a4t6
Rua dos Andradas, 140 " Sãnla IÍigênia " 01208-000 . São Paulo " SP. Tel.: (11) 3324,3300
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fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados da data do

recêbimento definitivo do mesmo

4.2. Todas as despesas havidas no período da garantia, tais como consertos, substituição de peças,

transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo

a CONTRATANTE quaisquer ônus.

www.cps.sp.gov.br ta/L6
Rua dos Andradas, 140 " Santa ifigênia " 01208-000 " São Pauìo . SP. Tel.r (11) 3324.3300
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ANEXO IV

RESOLUçÃO qUE DISPõE SOBRE MULTAS E PEIIALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTI Ne 12, DE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de junho de

1993 e ne L0.520, de 17 de julho de 2OOZ, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no

âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação.

o sEcRETÁRtO DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO, ClÊNClA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO, com

fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne 6.544, de

22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Leri Federal ne 8.666, de 21, dejunho de 1993,

e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta

Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5s desta

Resolução.

Art. 3e. O atraso iniustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,

observâdo o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contÍnuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de o,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dìas: multa de Cl,4% (quatro décimos por cento) por dia de

atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de Lãngenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos por
cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário
do contrato;

ll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

www. cps. sp. gov, br- M/L6
Rua dos Andradas, 140 . SarLa Itiqênia . 01208 000 . São Paulo . SP. Tel,: (11) 3324.3300
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51e O valor das multas previstas neste artigo não poderii exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do

saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

52e A multa pelo atraso injustificado na execução do ol)jeto do contrato será calculada a partìr do

primeiro dia útilseguinte àquele em que a obrigação avenç;rda deveria ter sido cumprida.

Art.4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: muÌÌa de 10% (dez por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se trâtando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos:

a) para contratos com vaìor de até RS 100.000,00 (cenr mil reais): multa de 30% (trinta por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do colltrato;

b) para contratos com valor de RS 1oo.Oo0,o1 (cem mil reais e um centavo) âté RS 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não

cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quìnhentos mil reais e um centavo):

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor ca parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,

calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 59. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de enBenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cern mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superiora RS 500,000,01(quinhentos mil reais e um centavo)
multa de 10% (dez por cento) inciCente sobre o vaioÍ Ellobal do contrato.

Art.6s. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à,lata da sua notificação.

$le Recebida a defesa, a autoridade competenÍe deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, conc uindo pela aplicação ou não da penalidade,

www.cps.sp.gov. br
Santa Iligênia . 01208-000
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dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratadD.

g2e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e

deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pag,amento e a data a partir da qual o valor da

multa sofrerá correção monetárìa.

53e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser

apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados cla data do recebimento da notificação.

$4e A decisão do recurso será publìcada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do

adjudicatário ou contratado.

Art. 7s. Ao término do regular processo administrativo, ga rantidos o contraditório e a ampla defesa, a

multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

01e se a multa aplicada for supeÍior ao valor da Barantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração até sua total quitaçâo,

52e lnexistindo pagamentos a serem realìzados, o contratado recolherá o valor ao cofre público

estadual, na forma prevista na legislação em vigc.rr.

S3s Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamerìto da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais

sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ne 10.520, de 2002 e
na Lei Estadual 6.544, de L989.
Art. 9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução,

cuio texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplìcam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitaç:io.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução SCTDE

-1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, LL6 e Lt7, com incorreções no
original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRÊTÁRIO
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